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PRELIMINARES.  FALTA  DE  LEGITIMIDADE  DO
MINISTÉRIO  PÚBLICO.  ILEGITIMIDADE  DO
MUNICÍPIO PARA FIGURAR NO POLO PASSIVO DA
DEMANDA.  CHAMAMENTO  AO  PROCESSO  DOS
DEMAIS  ENTES  FEDERADOS.  REJEIÇÃO  DA
MATÉRIA PRÉVIA. 

- Presentes as prerrogativas institucionais do ministério
público, previstas no  art. 127 da Constituição Federal,
na  defesa  dos  interesses  sociais  e  individuais
indisponíveis, está legitimado o parquet à execução de
medidas concretas para efetivação desse direito.

- O funcionamento do Sistema Único de Saúde é de
responsabilidade solidária da união, estados-membros
e municípios, de modo que qualquer destas entidades
têm  legitimidade  ad  causam para  figurar  no  polo
passivo de demanda que objetiva a garantia do acesso
à  medicação/consulta  para  pessoas  desprovidas  de
recursos financeiros.

- Assim, se qualquer dos entes federados pode figurar
sozinho  no  polo  passivo,  não  se  faz  necessário  o
chamamento dos demais para integrarem a lide.

REMESSA  NECESSÁRIA.  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.
MENOR  COM  TRANSTORNO  PSIQUIÁTRICO.
TRATAMENTO  SEM  ÊXITO  OFERTADO  PELO
MUNICÍPIO.  NECESSIDADE  DE  CONSULTA  COM
OUTRO  PSIQUIATRA  INFANTIL.  TUTELA
ANTECIPADA  DEFERIDA.  DIREITO  À  VIDA  E  À
SAÚDE.  GARANTIA  CONSTITUCIONAL.
PROCEDÊNCIA  DA  AÇÃO.  INEXISTÊNCIA  DE
RECURSO VOLUNTÁRIO. SENTENÇA SUJEITA AO
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DUPLO  GRAU  DE JURISDIÇÃO.  DANO  IRREPARÁVEL
AO  ERÁRIO  MUNICIPAL  NÃO  DEMONSTRADO.
EXCEPCIONALIDADE  DA MEDIDA.  SAÚDE.  GARANTIA
CONSTITUCIONAL.  MANUTENÇÃO  DO  JULGADO.
JURISPRUDÊNCIA  CONSOLIDADA  DOS  TRIBUNAIS
SUPERIORES. DESPROVIMENTO DO RECURSO.

-  “A  criança e  o  adolescente  gozam de todos os  direitos
fundamentais  inerentes  ao  ser  humano,  sem  prejuízo  da
proteção integral de que trata esta Lei, assegurando-se-lhes,
por  lei  ou  por  outros  meios,  todas  as  oportunidades  e
facilidades, a fim de lhes facultar o desenvolvimento físico,
mental, moral, espiritual e social, em condições de liberdade
e  de  dignidade.”  (art.  3.º  do  Estatuto  da  Criança  e  do
Adolescente).

 -  “É  dever  da família,  da comunidade,  da sociedade em
geral e do poder público assegurar, com absoluta prioridade,
a  efetivação  dos  direitos  referentes  à  vida,  à  saúde,  à
alimentação,  à  educação,  ao  esporte,  ao  lazer,  à
profissionalização,  à  cultura,  à  dignidade,  ao  respeito,  à
liberdade e à convivência familiar e comunitária.” (art. 4.º do
Estatuto da Criança e do Adolescente). 

 Não  obstante  a  municipalidade  tenha  disponibilizado
atendimento ao menor,  com um psiquiatra de seu quadro,
constatando-se que não houve melhoras com o tratamento
prescrito, deve o agravante garantir que esse paciente seja
atendido por outro profissional da área, sob pena de ficar o
jovem sem a assistência de que necessita.

- “A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido
mediante  políticas  sociais  e  econômicas  que  visem  à
redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso
universal  e  igualitário  às  ações  e  serviços  para  sua
promoção,  proteção  e  recuperação.”  (art.  196  da
Constituição Federal)

 “Art.  5o Na aplicação da lei,  o  juiz  atenderá  aos  fins
sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum.”
(Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro)

VISTOS, relatados e discutidos os autos acima referenciados. 

ACORDA a Primeira Câmara Especializada Cível  do Egrégio Tribunal de
Justiça da Paraíba, à unanimidade, REJEITAR AS PRELIMINARES. NO MÉRITO, POR
IGUAL VOTAÇÃO, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.

Desembargador José Ricardo Porto 
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RELATÓRIO

Cuida-se de Remessa Necessária da sentença (fls. 107/110) que, nos autos

da Ação Civil  Pública nº 0000787-28.2014.815.0751, interposta pelo Ministério Público

Estadual, julgou procedente o pedido, confirmando a tutela antecipada de fls. 40 a 41,

para  determinar  ao  promovido  que  adote  providências  para  a  realização  de  consulta

médica  com  psiquiatra  infantil,  exceto  com  o  profissional  atualmente  existente  no

Município,  nos  moldes  requeridos  na  inicial,  sob  pena  de  aplicação  de  multa  já

estabelecida, além das demais medidas cabíveis na espécie.

O Ministério Público do Estado da Paraíba ajuizou Ação Civil Pública contra

o  Município  de  Bayeux  para  tutelar  interesse  do  menor  Jeanderson  Alves  da  Silva,

portador de distúrbios mentais, objetivando, em resumo, que o promovido marque uma

consulta  com médico  psiquiatra  infantil,  ressalvando  que  não seja  com o profissional

atualmente existente no Município.

Foi deferida a tutela antecipada (fls. 40/41).

O demandado interpôs Agravo de Instrumento, tendo este relator negado

seguimento ao recurso.

Contestação (fls.  84/96),  na  qual  alegou-se as seguintes  preliminares:  1-

falta de legitimidade do Ministério Público; 2- Ilegitimidade do Município para figurar no

polo passivo da demanda e 3- Chamamento ao Processo dos demais entes públicos. No

mérito, aduz impossibilidade de arcar com a despesa da consulta por falta de autorização

legal. Ao final, requer o acolhimento das preliminares apontadas, extinguindo o processo

sem julgamento de mérito, ou a improcedência da ação.

Ao sentenciar, o magistrado rejeitou as preliminares e julgou procedente o

pedido.

Ausente recurso voluntário, conforme certidão de fls. 112.

Desembargador José Ricardo Porto 
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A Procuradoria de Justiça emitiu parecer pelo desprovimento da remessa

(fls. 121/124).

É o breve relatório. 

VOTO

Preliminares

1. Ilegitimidade do Ministério Público

A presente questão prévia merece ser rechaçada.

Ora, em se tratando de defesa a direito individual homogêneo, como é o

caso do direito à saúde, consubstanciado no acesso a uma consulta médica, o Ministério

Público está legitimado para ajuizamento de Ação Civil Pública, segundo dispõem os arts.

129, III, da Constituição Federal, 1º, e 37, IV, a e c, da Lei Estadual nº 97/2010. 

Nesse sentido é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do 

Supremo Tribunal Federal:

PROCESSUAL  CIVIL  E  CONSTITUCIONAL.  AUSÊNCIA  DE
OMISSÃO,  CONTRADIÇÃO  OU  FALTA  DE  MOTIVAÇÃO  NO
ACÓRDÃO  A  QUO.  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.LEGITIMIDADE
ATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO. TRATAMENTO DE SAÚDE,
PELO  ESTADO,  A  MENOR  HIPOSSUFICIENTE.
OBRIGATORIEDADE.  AFASTAMENTO  DAS  DELIMITAÇÕES.
PROTEÇÃO A DIREITOS FUNDAMENTAIS. DIREITO À VIDA E
À SAÚDE.  DEVER CONSTITUCIONAL.  ARTS.  5º,  CAPUT,  6º,
196  E  227  DA  CF/1988.  PRECEDENTES  DESTA  CORTE
SUPERIOR E DO COLENDO STF.  1.  Recurso especial  contra
acórdão que entendeu ser o Ministério Público parte legítima para
figurar  no  pólo  ativo  de  ações  civis  públicas  que  busquem  a
proteção do direito individual, difuso ou coletivo da criança e do
adolescente à vida e à saúde. 2. Decisão a quo clara e nítida,
sem  omissões,  obscuridades,  contradições  ou  ausência  de
motivação. O não-acatamento das teses do recurso não implica
cerceamento  de  defesa.  Ao  juiz  cabe  apreciar  a  questão  de
acordo com o que entender atinente à lide. Não está obrigado a
julgá-la conforme o pleiteado pelas partes, mas sim com seu livre
convencimento  (CPC,  art.  131),  usando  fatos,  provas,
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jurisprudência,  aspectos  atinentes  ao  tema  e  legislação  que
entender  aplicáveis  ao  caso.  Não  obstante  a  oposição  de
embargos  declaratórios,  não  são  eles  mero  expediente  para
forçar  o  ingresso  na  instância  especial,  se  não  há  vício  para
suprir. Não há ofensa ao art. 535, II, do CPC quando a matéria é
abordada no aresto a quo. 3. Os arts. 196 e 227 da CF/88 inibem
a omissão  do  ente  público  (União,  Estados,  Distrito  Federal  e
Municípios)  em garantir  o  efetivo  tratamento  médico  a  pessoa
necessitada,  inclusive  com  o  fornecimento,  se  necessário,  de
medicamentos de forma gratuita para o tratamento, cuja medida,
no  caso  dos  autos,  impõe-se  de  modo  imediato,  em  face  da
urgência  e  conseqüências  que  possam  acarretar  a  não-
realização.  4.  Constitui  função  institucional  e  nobre  do
Ministério  Público  buscar  a  entrega  da  prestação
jurisdicional para obrigar o Estado a fornecer medicamento
essencial à saúde de pessoa carente, especialmente quando
sofre de doença grave que se não for tratada poderá causar,
prematuramente, a sua morte. 5. O Estado, ao negar a proteção
perseguida nas circunstâncias dos autos, omitindo-se em garantir
o direito fundamental à saúde, humilha a cidadania, descumpre o
seu dever constitucional e ostenta prática violenta de atentado à
dignidade  humana  e  à  vida.  É  totalitário  e  insensível.  6.  Pela
peculiaridade  do caso e  em face  da  sua  urgência,  hão  de  se
afastar as delimitações na efetivação da medida sócio-protetiva
pleiteada, não padecendo de ilegalidade a decisão que ordena a
Administração Pública a dar continuidade a tratamento médico. 7.
Legitimidade  ativa  do  Ministério  Público  para  propor  ação  civil
pública  em  defesa  de  direito  indisponível,  como  é  o  direito  à
saúde,  em  benefício  de  pessoa  pobre.  8.  Precedentes  desta
Corte  Superior  e  do  colendo  STF.  9.  Recurso  especial  não-
provido.  (REsp  948579/RS,  Rel.  Ministro  JOSÉ  DELGADO,
PRIMEIRA TURMA,  julgado  em 28/08/2007,  DJ 13/09/2007,  p.
178)

EMENTA:  AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO
EXTRAORDINÁRIO.  FORNECIMENTO  DE  MEDICAMENTOS.
MINISTÉRIO  PÚBLICO.  LEGITIMIDADE  ATIVA.  DEFESA  DE
DIREITOS  SOCIAIS  E  INDIVIDUAIS  INDISPONÍVEIS.
PRECEDENTES.  1.  A Constituição do Brasil,  em seu artigo
127,  confere  expressamente  ao  Ministério  Público  poderes
para  agir  em  defesa  de  interesses  sociais  e  individuais
indisponíveis, como no caso de garantir o fornecimento de
medicamentos a hipossuficiente. 2.  Não há que se falar  em
usurpação de competência da defensoria pública ou da advocacia
privada.  Agravo  regimental  a  que  se  nega  provimento.  (RE
554088 AgR,  Relator(a):   Min.  EROS GRAU,  Segunda  Turma,
julgado  em 03/06/2008,  DJe-112  DIVULG  19-06-2008  PUBLIC
20-06-2008 EMENT VOL-02324-06 PP-01237 RCJ v. 22, n. 142,
2008, p. 90-91) 

Desembargador José Ricardo Porto 
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ADMINISTRATIVO. SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS). AÇÃO
CIVIL  PÚBLICA.  FORNECIMENTO  DE  MEDICAMENTOS.
LEGITIMIDADE ATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO NA DEFESA
DE INTERESSES OU DIREITOS INDIVIDUAIS HOMOGÊNEOS.
SÚMULA 83/STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 1º DA LEI N. 1.533/51.
SÚMULA 7/STJ. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS ENTES
FEDERATIVOS.  SÚMULA 83/STF.  1.  Não  merece  prosperar  o
recurso quanto à afronta ao art. 1º da Lei 1.533/51. O fundamento
da inexistência da demonstração do direito líquido e certo não é
apropriado em recurso especial, visto que demandaria o reexame
de  provas.  Incidência  da  Súmula  7  do  STJ.  Precedentes.  2.
Qualquer  um  dos  entes  federativos  -  União,  estados,  Distrito
Federal e municípios - tem legitimidade ad causam para figurar no
polo passivo de ação visando garantir o acesso a medicamentos
para tratamento de saúde. Agravo regimental improvido. (AgRg no
AREsp  609.204/CE,  Rel.  Ministro  HUMBERTO  MARTINS,
SEGUNDA TURMA, julgado em 16/12/2014, DJe 19/12/2014)

2. Preliminar de Ilegitimidade Passiva do Município de Bayeux

Consoante afirma a edilidade, legitimado para a presente lide seria o Estado

da Paraíba, já que recebe verbas federais para tal fim. 

No entanto, é de bom alvitre consignar que, conforme disposto no art. 196

da Constituição da República, a responsabilidade pela vida e saúde do indivíduo cabe,

solidariamente, a quaisquer dos entes federados.

Ora, tratando-se de responsabilidade solidária, a parte necessitada não é

obrigada a dirigir seu pleito a todos os entes da federação, podendo direcioná-lo àquele

que lhe convier.

ADMINISTRATIVO.  FORNECIMENTO  DE  MEDICAMENTOS.
OBRIGAÇÃO DA UNIÃO, ESTADOS, MUNICÍPIOS E DISTRITO
FEDERAL.  SOLIDARIEDADE  DOS  ENTES  FEDERATIVOS.
DIREITO  À  VIDA  E  À  SAÚDE.  COMPROVAÇÃO  DE
NECESSIDADE DO MEDICAMENTO. SÚMULA 7/STJ.
1.  É  assente  o  entendimento  de  que  a  Saúde  Pública
consubstancia direito fundamental do homem e dever do Poder
Público, expressão que abarca a União, os Estados-membros, o
Distrito  Federal  e  os  Municípios,  todos  em  conjunto.  Nesse
sentido, dispõem os arts. 2º e 4º da Lei n. 8.080/1990.
2.  Assim,  o  funcionamento  do  Sistema  Único  de  Saúde  é  de
responsabilidade solidária da União, do Estados e dos Municípios.

Desembargador José Ricardo Porto 
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Dessa  forma,  qualquer  um  destes  entes  tem  legitimidade  ad
causam para figurar no polo passivo da demanda.
Agravo regimental improvido.
(AgRg  no  AREsp  476.326/PI,  Rel.  Ministro  HUMBERTO
MARTINS,  SEGUNDA  TURMA,  julgado  em  01/04/2014,  DJe
07/04/2014)

Assim, rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva ora suscitada.

3. Chamamento ao Processo 

Também  merece  ser  rechaçada,  eis  que  o  promovente  pode  escolher

demandar contra apenas um, alguns ou os três entes federados. Vejamos:

ADMINISTRATIVO  E  PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO
REGIMENTAL  NO  RECURSO  ESPECIAL.  MANDADO  DE
SEGURANÇA.  FORNECIMENTO  DE  MEDICAMENTOS.
VIOLAÇÃO  DO  ART.  535,  II,  DO  CPC.  OMISSÃO.  NÃO
OCORRÊNCIA.  CHAMAMENTO  DA  UNIÃO.
DESNECESSIDADE. MATÉRIA SUBMETIDA AO RITO DO ART.
543-C DO CPC. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS ENTES
FEDERADOS.  PRECEDENTES.  DIREITO LÍQUIDO E CERTO.
COMPROVAÇÃO  DA  NECESSIDADE  DO  TRATAMENTO.
NOVO  EXAME  FÁTICO-PROBATÓRIO.  IMPOSSIBILIDADE.
SÚMULA 7/STJ. FÁRMACO FORA DA LISTA DO SUS. DIREITO
À SAÚDE  E À  VIDA.  FUNDAMENTAÇÃO  CONSTITUCIONAL.
COMPETÊNCIA  DO  STF.  1.  O  Tribunal  de  origem  dirimiu,
fundamentadamente,  as  questões  que  lhe  foram  submetidas,
apreciando  integralmente  a  controvérsia  posta  nos  presentes
autos,  não  se  podendo,  ademais,  confundir  julgamento
desfavorável ao interesse da parte com negativa ou ausência de
prestação jurisdicional. 2. De acordo com a jurisprudência desta
Corte, consolidada sob o rito do art. 543-C do CPC, por ocasião
do  julgamento  do  REsp  nº  1.203.244/SC,  Rel.  Min.  Herman
Benjamin  (DJe  17/06/2014),  "o  chamamento  ao  processo  da
União com base no art. 77, III, do CPC, nas demandas propostas
contra  os  demais  entes  federativos  responsáveis  para  o
fornecimento  de  medicamentos  ou  prestação  de  serviços  de
saúde, não é impositivo, mostrando-se inadequado opor obstáculo
inútil à garantia fundamental do cidadão à saúde.". 3. O Superior
Tribunal de Justiça, em reiterados precedentes, tem decidido
que o funcionamento do Sistema Único de Saúde - SUS é de
responsabilidade solidária dos entes federados, de forma que
qualquer deles tem legitimidade para figurar no polo passivo
de  demanda  que  objetive  o  acesso  a  medicamentos.  4.  A
Corte  estadual,  com  base  no  substrato  fático-probatório,
asseverou que a documentação acostada aos autos era suficiente
para  comprovar  o  direito  líquido  e  certo  reclamado,  ou seja,  a
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necessidade do tratamento pleiteado, sendo que a reforma de tal
entendimento  esbarraria  na  Súmula  7/STJ.  5.  Em  relação  à
desobrigação de fornecer fármacos que não constem da lista do
SUS,  o  Tribunal  a  quo  decidiu  a  controvérsia  à  luz  de
fundamentos eminentemente constitucionais (direito à saúde e à
vida), matéria insuscetível de ser examinada em sede de recurso
especial, cabendo, tão-somente, ao STF o seu exame. 6. Agravo
regimental  a  que  se  nega  provimento.  (AgRg  no  REsp
1574121/PI, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA,
julgado em 03/03/2016, DJe 09/03/2016)

Assim, rejeito a prefacial de chamamento ao processo.

Mérito

Infere-se dos autos que o menor Jeanderson Alves da Silva é portador de

distúrbios  Mentais  –  CID  10  P70  e  P80  (transtorno  do  desenvolvimento  psicológico),

necessitando realizar consulta com psiquiatra infantil na forma requerida na inicial. 

A  despeito  de  ter  a  municipalidade  disponibilizado  um  profissional  para

prestar o atendimento, o fato é que o adolescente não obteve resultados positivos com os

medicamentos que lhe foram prescritos, de acordo com relato da genitora.

Nesse contexto,  concebo correta a decisão singular  de  fls.  107/110,  que

confirmou  a  tutela  de  fls.  40  a  41,  determinando  a  adoção  de  providências,  pelo

demandado, para a realização da almejada consulta com outro psiquiatra, exceto com o

profissional atualmente existente no Município, nos moldes requeridos na inicial, sob pena

de multa, além de demais medidas cabíveis na espécie.

A  Constituição  Federal,  ao  dispor  a  respeito  do  assunto,  estabelece  o

seguinte:

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do
risco de doença e  de outros  agravos e  ao acesso universal  e
igualitário  às ações e serviços  para sua promoção,  proteção e
recuperação.

Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde,
cabendo ao Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre sua
regulamentação,  fiscalização e controle,  devendo sua execução
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ser  feita  diretamente  ou  através  de  terceiros  e,  também,  por
pessoa física ou jurídica de direito privado.

Art. 198. As ações e serviços públicos de saúde integram uma
rede  regionalizada  e  hierarquizada  e  constituem  um  sistema
único, organizado de acordo com as seguintes diretrizes:

I  -  descentralização,  com  direção  única  em  cada  esfera  de
governo;

II  -  atendimento  integral,  com  prioridade  para  as  atividades
preventivas, sem prejuízo dos serviços assistenciais;

III - participação da comunidade.

De acordo com os dispositivos constitucionais acima transcritos, a saúde é

um direito de todos e um dever do Estado, devendo ser assegurada mediante políticas

sociais e econômicas que promovam o “acesso universal e igualitário às ações e serviços

para sua promoção, proteção e recuperação”. 

As ações e serviços públicos dessa área são de responsabilidade do Poder

Público, “devendo sua execução ser feita diretamente ou através de terceiros”,  possuindo

como diretriz básica o “atendimento integral”.

A Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990, que “dispõe sobre as condições

para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento

dos serviços correspondentes e dá outras providências”, determina em seu art. 2° que “a

saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado prover as condições

indispensáveis ao seu pleno exercício”.

O Estatuto da Criança e do Adolescente visa proteger  os interesses dos

menores, e institui em seus artigos 3º e 4º, que os jovens gozam de todos os direitos

fundamentais inerentes ao ser humano, incluindo a saúde, cabendo à sociedade, bem

como ao Poder Público, promover a efetivação dessa obrigação. Vejamos:

Art.  3º  A  criança  e  o  adolescente  gozam  de  todos  os  direitos
fundamentais  inerentes  à  pessoa  humana,  sem  prejuízo  da
proteção integral de que trata esta Lei, assegurando-se-lhes, por
lei ou por outros meios, todas as oportunidades e facilidades, a
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fim  de  lhes  facultar  o  desenvolvimento  físico,  mental,  moral,
espiritual e social, em condições de liberdade e de dignidade.

Art. 4º É dever da família, da comunidade, da sociedade em geral
e  do  poder  público  assegurar,  com  absoluta  prioridade,  a
efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à alimentação,
à educação, ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à
dignidade,  ao  respeito,  à  liberdade  e  à  convivência  familiar  e
comunitária. 

Os tribunais superiores, reiteradamente, reafirmam o respeito indeclinável à

vida e à saúde humanas,  não perdendo de perspectiva que esses direitos subjetivos

representam prerrogativas  indisponíveis  asseguradas à  generalidade de pessoas pela

Carta  Magna,  cuja  essencialidade  prevalece  sobre  os  demais  interesses  do  Poder

Público.

Acerca  do  tema,  o  Superior  Tribunal  de  Justiça  consolidou  o  seu

entendimento jurisprudencial da seguinte forma:

ADMINISTRATIVO.  CONTROLE  JUDICIAL  DE  POLÍTICAS
PÚBLICAS.
POSSIBILIDADE  EM  CASOS  EXCEPCIONAIS  -  DIREITO  À
SAÚDE.  FORNECIMENTO  DE MEDICAMENTOS.  MANIFESTA
NECESSIDADE.  OBRIGAÇÃO  SOLIDÁRIA  DE  TODOS  OS
ENTES  DO  PODER  PÚBLICO.  NÃO  OPONIBILIDADE  DA
RESERVA  DO  POSSÍVEL  AO  MÍNIMO  EXISTENCIAL.
POSSIBILIDADE. FIXAÇÃO. MULTA DIÁRIA.
DESCUMPRIMENTO DE DETERMINAÇÃO JUDICIAL.
1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente,
não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.
2.  Não  podem  os  direitos  sociais  ficar  condicionados  à  boa
vontade  do  Administrador,  sendo  de  suma  importância  que  o
Judiciário  atue  como  órgão  controlador  da  atividade
administrativa.  Seria  distorção  pensar  que  o  princípio  da
separação dos poderes, originalmente concebido com o escopo
de  garantia  dos  direitos  fundamentais,  pudesse  ser  utilizado
justamente  como  óbice  à  realização  dos  direitos  sociais,
igualmente relevantes.
3. Tratando-se de direito essencial, incluso no conceito de mínimo
existencial,  inexistirá  empecilho  jurídico  para  que  o  Judiciário
estabeleça a inclusão de determinada política pública nos planos
orçamentários  do  ente  político,  mormente  quando  não  houver
comprovação objetiva da incapacidade econômico-financeira  da
pessoa estatal.
4. In casu, não há impedimento jurídico para que a ação, que visa
a assegurar o fornecimento de medicamentos, seja dirigida contra

Desembargador José Ricardo Porto 
10



REMESSA NECESSÁRIA N.º 0000787-28.2014.815.0751

a União, tendo em vista a consolidada jurisprudência do STJ: "o
funcionamento  do  Sistema  Único  de  Saúde  (SUS)  é  de
responsabilidade  solidária  da  União,  Estados-membros  e
Municípios,  de  modo  que  qualquer  dessas  entidades  têm
legitimidade ad causam para figurar no pólo passivo de demanda
que  objetiva  a  garantia  do  acesso  à  medicação  para  pessoas
desprovidas de recursos financeiros" (REsp 771.537/RJ, Rel. Min.
Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ 3.10.2005).
5. Está devidamente comprovada a necessidade emergencial do
uso  do  medicamento  sob  enfoque.  A  utilização  desse  remédio
pela autora terá duração até o final da sua gestação, por se tratar
de substância mais segura para o bebê.
6.  A  jurisprudência  do  Superior  Tribunal  de  Justiça  admite  o
bloqueio de verbas públicas e a fixação de multa diária para o
descumprimento  de  determinação  judicial,  especialmente  nas
hipóteses  de  fornecimento  de  medicamentos  ou  tratamento  de
saúde.
7. Recurso Especial não provido.
(REsp  1488639/SE,  Rel.  Ministro  HERMAN  BENJAMIN,
SEGUNDA TURMA, julgado em 20/11/2014, DJe 16/12/2014)

No âmbito  Estadual,  o  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  paraibano  também

firmou jurisprudência sobre o tema:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA DE
OBRIGAÇÃO  DE  FAZER  COM  PEDIDO  DE  TUTELA
ANTECIPADA. FORNECIMENTO DE TRATAMENTO MÉDICO A
PESSOA  ENFERMA  E  DESPROVIDA  DE  RECURSOS
FINANCEIROS.  OBRIGAÇÃO  DO  ENTE  PÚBLICO.
CONCESSÃO  DA  ANTECIPAÇÃO  DE  TUTELA.  OMISSÃO
ESTATAL. APREENSÃO DE VERBAS PÚBLICAS. CABIMENTO.
NECESSIDADE  DE  MANUTENÇÃO  DO  DECISUM.
DESPROVIMENTO DO AGRAVO.

 Comprovando-se a indispensabilidade do tratamento médico
recomendado ao paciente,  para o controle e abrandamento  da
enfermidade de que é portador, há de se manter a decisão que
determinou  a  realização  de  procedimento  cirúrgico  pelo  ente
público  agravante.  Ante  a  omissão  do  agente  estatal
responsável  pelo  fornecimento  do  material  necessário  para  a
realização  de  cirurgia  do  autor,  a  determinação  judicial  do
bloqueio de verbas públicas é medida que confere efetividade ao
direito  à  saúde,  o  qual  deve  prevalecer  sobre  o  princípio  da
impenhorabilidade  dos  recursos  públicos.  (TJPB;  AI
200.2011.039132-9/001;  Segunda  Câmara  Especializada  Cível;
Rel.  Juiz  Conv.  Ricardo  Vital  de  Almeida;  DJPB  23/10/2012;
Pág. 5).

PROCESSUAL  CIVIL.  REALIZAÇÃO  DE  PROCEDIMENTO
CIRÚRGICO.  VEROSSIMILHANÇA  DAS  ALEGAÇÕES
AUTORAIS.  Possibilidade  de  dano  irreparável  ou  de  difícil
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reparação. Direito à vida e à saúde. Tutela antecipada concedida
em primeiro grau. Decisão em conformidade com jurisprudência
do  STJ.  Seguimento  negado  ao  agravo  de  instrumento.
Insurgência.  Renovação  dos  argumentos  já  debatidos.
Manutenção da decisão monocrática. Agravo interno desprovido.
As  demandas  que  têm  por  objeto  o  fornecimento  de  material
cirúrgico e realização de cirurgia, como no presente caso, podem
ser aforadas contra qualquer dos entes federados, inclusive em
face de município. A Constituição Federal consagrou nos arts.
6º  e 196 que a saúde é direito de todos e dever do poder
público,  considerando  o  direito  à  saúde  conseqüência
indissociável do direito à vida. (TJPB; AGInt 200.2011.039.635-
1/001; Primeira Câmara Cível; Rel. Des. José Di Lorenzo Serpa;
DJPB 29/02/2012; Pág. 10).

Outrossim, alega a Municipalidade que não há amparo legal na legislação

municipal que autorize a despesa decorrente do pleito formulado pelo Ministério Público.

Esta  alegação  não  deve  prosperar,  pois  questões  de  ordem  interna  da

Administração Pública, que dizem respeito à implementação de Assistência à Saúde não

podem servir de empecilho ao direito autoral, uma vez que se trata de direito à saúde,

cuja responsabilidade dos entes políticos está constitucionalmente fixada.

O Exmº  Min.  Franciulli  Netto,  no  REsp  n.  212346/RJ,  decidindo questão

análoga à que ora foi levantada pelo demandado, assim se posicionou: 

"Observa-se  que  o  Sistema  Único  de  Saúde  pressupõe  a
integralidade da assistência, de forma individual ou coletiva, para
atender cada caso em todos os níveis de complexidade,  razão
pela  qual,  comprovada  a  necessidade  do medicamento  para  a
garantia  da  vida  da  paciente,  deverá  ele  ser  fornecido.  Tem,
portanto,  a  recorrente,  visivelmente,  direito  líquido  e  certo  ao
recebimento do remédio.
"As normas que promovem a garantia de direitos fundamentais
não  podem  ser  consideradas  como  programáticas,  porque
'possuem um conteúdo que pode ser definido na própria tradição
da civilização ocidental-cristã' e 'a sua regulamentação legislativa,
quando houver, nada acrescentará de essencial: apenas pode ser
útil (ou, porventura necessária) pela certeza e segurança que criar
quanto  às  condições  de  exercício  dos  direitos  ou  quanto  à
delimitação  frente  a  outros  direitos'  (cf.  José  Luiz  Bolzan,
'Constituição  ou  Barbárie:  perspectivas  constitucionais',  in  'A
Constituição Concretizada - construindo pontes com o público e o
privado',  Ingo  Wolfgang  Sarlet  (org.),  Livraria  do  Advogado
Editora, Porto Alegre, 2000, p. 34).
"Destarte, defronte de um direito fundamental,  cai por terra
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qualquer  outra  justificativa  de  natureza  técnica  ou
burocrática  do  Poder  Público,  uma  vez  que,  segundo  os
ensinamentos de Ives Gandra da Silva Martins, 'o ser humano
é a única razão do Estado. O Estado está conformado para
servi-lo, como instrumento por ele criado com tal finalidade.
Nenhuma  construção  artificial,  todavia,  pode  prevalecer
sobre os seus inalienáveis direitos e liberdades, posto que o
Estado é um meio de realização do ser humano e não um fim
em si mesmo' (in 'Caderno de Direito Natural - Lei Positiva e Lei
Natural',  n.  1,  1ª edição,  Centro de Estudos Jurídicos do Pará,
1985, p. 27).
"Deveras,  como  já  foi  ressaltado  pelo  ilustre  Ministro  José
Delgado,  ao julgar  caso semelhante  ao dos autos,  em que se
discutia o fornecimento de medicamentos a portadores do vírus
HIV,  o  Resp  n.  325.337/RJ,  DJU  de  3.9.2001,  a  'busca  pela
entrega da prestação jurisdicional deve ser prestigiada pelo
magistrado,  de  modo  que  o  cidadão  tenha  cada  vez  mais
facilidade,  com  a  contribuição  do  Poder  Judiciário,  a  sua
atuação em sociedade, quer nas relações jurídicas de direito
privado, quer nas de direito público'.”

Do mesmo modo, entende o STF, em caso semelhante: 
  

'Entre proteger a inviolabilidade do direito à vida, que se qualifica
como  direito  subjetivo  inalienável  assegurado  pela  própria
Constituição  da República  (art.  5º,  caput),  ou  fazer  prevalecer,
contra essa prerrogativa fundamental,  um interesse financeiro e
secundário  do  Estado,  entendo  -  uma  vez  configurado  esse
dilema, que razões de ordem ético-jurídica impõem ao julgador
uma só possível opção: o respeito indeclinável à vida' 1

Dessa forma, os argumentos do promovido não podem ser acatados, posto

que está em jogo valor muito superior a questões orçamentárias, administrativas, ou de

lacuna legislativa, devendo ser assegurado ao cidadão o exercício efetivo de um direito

constitucionalmente garantido.

Por  essas  razões,  rejeito  as  preliminares  e,  no  mérito,  desprovejo  o

recurso oficial, mantendo incólume a decisão de primeiro grau.

É como voto.

1(PETMC 1246/SC, Min. Celso de Mello).

Desembargador José Ricardo Porto 
13



REMESSA NECESSÁRIA N.º 0000787-28.2014.815.0751

 
Presidiu a sessão o Excelentíssimo Desembargador Leandro dos Santos.

Participaram  do  julgamento,  além  do  relator,  Excelentíssimo  Desembargador  José
Ricardo Porto,  o  Excelentíssimo Desembargador  Leandro  dos  Santos,  Excelentíssima
Desembargadora Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti.

Presente à sessão o douto representante do Ministério Público, Dr. Alcides
Orlando de Moura Jansen, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador Mário Moacyr
Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 10 de maio
de 2016.

Des. José Ricardo Porto
RELATOR

J07/J04                             
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